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DENOMINANDO RUA DEPUTADO ZEZITO VIVAGQÜA' A ATUAL
RUA. ALAGOAS, ,N0 BAIRRO SANTO ANTONIO, NESTA CIDA
DE# 1

A U TU AÇÃO

Aos quatro dias do mês de abril do ano de

mil novecentos e sessenta e seis , autúo o Pro;jeto acima

supra-citqdo e mais documentos qüe se seguem

M
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PEOJSK) DE LEI

Arfe» - Pica denominada Eua Deputado Zezito Vivacqua a atual

rua Alagoas, no bairro . Santo Antonio, nesta Cidade»

Art» 22 ~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contráçio»

JUSTIPICAIiyA

O 33eputado José Vivacqua,, popular e carinhosamente co-

nliecido por Zezito, descendente de tradicional família câpisa-
ba, foi rudemente roubado ao nosso convívio, por pertinaz mo-^
léstia»

Cidadão bom, amigo leal^era o político na expressão da
palavra» Ocupou os cargoe de Vereador e Prefeito em Castelo, *
onde residia ultimamente, e nessa legisla tura fora eleito De~

putado» Despreendido, estava sempre ao ladodas boas causas»

Dando o seu nome a uma de nossas ruas, prestamos, simples^ sin

cera e òiista Iiomenagen ao pranteado conterrâiieo»

Oachoeiro de Itapemirim, 29 de março de 1966

Dr» Blimário Vereã^r
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OGMISsSo Dl GOHSTiaSriçio, JUSTiÇi B REDáÇÃO

PHGJETQ Dl LSI 7/^6 \
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,  tsíZ(?^(BQ,f HESiTA QàSÂf aeuliEíâ xavor em hemt-

nag&fflr uq^êlos qaa í.® fatá ©ri vi ■-•'a siersaei^ern e íieoK© ysspelt© ©
^ gi-essa ai>iÍJíilraçã». . . •

i/ Asíjík 35©;Ig, COISTITUÇIOHAL. gsh© o g pp«£3eat«
pi*©iat© l®i 'J/66 -m i3siioia-gim «© aOLimario G«
SOMOS |!©1ã livr© trsoiitaçã® 6® mgsm® nesta AÜGUSTi QiBA.

E' . « a®ss© pnir<í@®r«
w  1/

Saia 00:alRS©&'S, k abril 1966 •
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CQiaSSW DE YIAÇÃü E ÜBÉAS PUBLICAS

PEOJETO DE LEI N9 9/6Õ

lUICIATIYA DO YEBEADOE ELIMAEIO C. IMPERIAL

- PARECER-

Aareciaaá.s e Pr*jeto i.e Lei a? 9/66, iniciativa i©

YereaA«r Eliaiárie G. I^jerial, Tsrsaaá* sêLre a âejaeTPiaaçSa

Ãe Rua Zezit» Vivacqua à atual Rua .Alageas, u© Bairre St©.

Attteni®, aesta^-ciâaás, c©asider«.Tn©s a vateria, l®uTável, por

se tratar á.e uva h©ve"Aa.gev a uv ciáaAã©, csiaísr-me poáevos

áepreeaáer da justificativa, d© projet® a,Giva cita.ás.

E e :a©ss© isarecer.

Sala das Csviss 196620 il®.e

Rairtund® Lutes do' ü^z-a

Cênte áãrCs-^issãa)

Âst®r Dile* des Santes
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Art. 12

Art. 22

\

PROJETO DE LEI 12

Pica denominada Rua Deputado Zezito Vivacqua a atual

ru.a Alagoas 3 no bairro Santo Antonio, nesta Cidade.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JESTIPIGATIVA

O Deputado José Yivacqua, popular e carinhosamente co

nhecido por Zezito, descendente de tradicional família capixa

ba, foi rudemente roubado ao nosso convívio, por pertinaz mo

léstia.

Cidadão bom, amigo leal^era o político na expressão da
palavra. Ocupou os cargos de Yereador e Prefeito em Castelo, *

onde residia ultimamente, e nessa legisla tura fora eleito De-

putadOí. Despreendido, estava sempre ao ladodas boas causas.

Dando o seu nome TO uma de p-ossas ruas, prestamos, simples, sin

cera e ousta homenagem ao pranteado conterráheo.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de março de 1966

Dr. Elimario Cos lal - Vereador
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COMISSÃO de COKSTITÜIÇáO, JUSTIÇ/, S REdAç2o

PROJETO de lei t/66

P A REGER

não fazeiiosj NSSTil GJSAy iienhun favor c-n hono-
naCGar áqu.-êlGs' quo -iio fato en vi ■'a irierece--a:r:a o nosso respeito e
a nossa a-n^riiração, •

- Jssiii pois, QOnSTITUGIOIÍJL cono é o proscnte
projeto lei 7/66 •■■?q iniciativa -■'o 7erGa-"'or Elir-ário G. Inpcrial,
SOMOS pela livre tranita.ção ^lo nesno nesta âUGUSTA GJS.A. ■

E" o nosso parecer.

Sala -■'as Goriissões, U -''o abril -■'C I966.

Relator
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,  . Caclioairo dô Itãpeiairlm,j: Z9 de abril de 1966»

SéxÈiov Prefeitos

feiiho a Iionra de passar as aãos de Vosso: Excelen-*'
cia,, para os fins de sanção legal, o Pr.ojetO' de Lei n2 9/06, ■
aprovado, com eíaenda,, pelo í)le2iapio dest-a Casa, em sessão rea*
liaada no dia-20 do iies eia curso, . ' ,

i^proveito o ensejo-para, apreseíitar-lliQ as aais

Atenciosas. Saudações.

,  RüBEiíS SOAHES DA SILVA

Presidente da cãmara í^toiiclnal

Ao 5axao«, Seniior-

Abel Santama
DD, Prefeito Municipal
MESTA CIDADE-



PROJETO DE LEI ÍJa 9/56

O Paresidentè da câaara 1-íimicipai de Ca-
chpeiro de Itapeiairln, no uso de suas
atribuições legaisj Faço saber que ã /
Gamara decreta á seguinte lei»

Art. 12 - Fica denominada Rua Deputado Jose Vivacqua (Zeçito
,  Vivacqiia) a atual Rua Alagoas, no bairro Santo An-

:  tonio, nesta cidade. " ■ ■

Art. 26 - Está. lei .entrara ©m vigor. na,', éata de sua publica- '
ção, revogadas üS' di.sposiçõss em contrário.

Sala das. Sessões, 29 de abril de 1966.- ' ' ■

mjFMS SOARES. DA'SILFA..
Presidsnts da Gamara .Municipal



SBETIDiO

Cêrtifl» que, na ItoSpalT?o°am°distribuí-»
no Regimento Igterno da Oamara Ito P ' Comisr
?».-3aFAssilssf"' - '•'•■— • ■
Comissão de viaçao u

5  . abril . . . 4^1^...
Cmh- -

SE®?tETÁRi^ OA

Senhor Presidente:

Tendo em vista a informação acima, aguarde-se prazo
para apresentação de emendas ao Projeto.

Sala das Sessões, Ih de abril de 1966,

f  Sècretái^iD da Gaitara

Síir- rre.-Uhni^
Deconid. > o prazo regimental,

nenhuma emend.i foi apresentada.
h/

'"secbbt AhIO

PAUTA PARA A PRÓXIMA SESSÃO
2O/L1/.66.

if f I u < ^
Preâidente da Gamara



Aprovado em .4^ discussão

$0M das sessões,dl4^..! !í9

( RUBRICA D0 PRESIDENTE )

Â REDAÇÃO

Sala das sessões,.

"""'Eà Vis SIGA DO ? a s s ID K ? )
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>,vala das Itp.Lk,

DO PfiESJDGiyTgJ



DÃTA

(P^/lO

PSSTIMÕ; CÕi^tCO:

^ y


